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Presidência

PORTARIA No222, DE 23 DE JUNHO DE 2022.

Institui o Comitê de Pessoas com Deficiência no âmbito Judicial.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se imprimir direcionamento específico no atendimento dos direitos e garantias das
pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO as ações da Comissão Permanente de Democratização e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários;

RESOLVE

Art. 1o Instituir o Comitê de Pessoas com Deficiência no âmbito Judicial.

Art. 2o O Comitê terá a seguinte composição:

I –Reynaldo Soares da Fonseca, Ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que o presidirá;

II –Sidney Pessoa Madruga, Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, como coordenador;

III –Patrícia Cerqueria Kertzman, Juíza de Direito titular da 1ª Vara de Sucessões, Órfãos, interditos e Ausentes de Salvador
(TJBA), como coordenadora-executiva;

IV – Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT9);

V –Marco Antônio Paulinelli, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT3);

VI – Flávio Henrique Marques, Juiz do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO);

VII –Lutiana Nacur Lorentz, Procuradora Regional do Trabalho (MPU/MPT- PRT/3ª Região);

VIII – Marlúcia Gomes Evaristo Almeida, Promotora de Justiça Especializada na matéria do Idoso e da Pessoa com
Deficiência, da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina/PI;

IX – Cláudio de Castro Panoeiro, Secretário Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNDPD) do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH);

X – Luciana Silva Garcia, Professora do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP).

Art. 3oAs reuniões do Comitê serão realizadas preferencialmente por meio de videoconferência.

Parágrafo único. O Comitê poderá convidar especialistas, pesquisadores e representantes de órgãos e entidades públicas
ou privadas para participar de suas reuniões, prestar informações ou apoiar a execução dos trabalhos.

Art. 4o O Comitê  encerrará suas atividades em 180 (cento e oitenta) dias, com a apresentação de relatório final, a contar
da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado, mediante proposta devidamente justificada
da coordenação do Comitê.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministro LUIZ FUX

RESOLUÇÃO No 466, DE       28       DE JUNHO DE 2022.

Institui o Fórum Nacional de Recuperação Empresarial e Falências (FONAREF),
com o objetivo de elaborar estudos e propor medidas para o aperfeiçoamento da
gestão de processos de recuperação empresarial e falências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO ser missão do CNJ o desenvolvimento de políticas judiciárias que promovam efetividade e unidade ao
Poder Judiciário, orientadas para os valores de justiça e paz social;

CONSIDERANDOa contínua necessidade de debater e sugerir medidas voltadas à modernização e à efetividade da atuação
do Poder Judiciário nos processos de recuperação judicial e de falência;

CONSIDERANDOque a ausência de padronização procedimental, em especial dada a dimensão continental do país e as
práticas locais, enseja dificuldades e demoras indesejadas no exame dos requisitos legais para deferimento do processamento de pedidos de
recuperação judicial;

CONSIDERANDOa pluralidade de interpretação por parte dos credores, do administrador judicial, do juiz, dos auxiliares do
juízo e de outras partes interessadas, gerando insegurança e dando azo à apresentação de incidentes processuais desnecessários, em prejuízo
às partes envolvidas, e contraproducente trabalho dos servidores públicos, em detrimento da eficiência na prestação jurisdicional e em outras
atividades relevantes;

CONSIDERANDOo interesse público na ampla divulgação dos processos de insolvência e na facilitação do acesso à
informação por parte dos credores e demais interessados;

CONSIDERANDOo interesse público na formação de uma base de dados consistente e necessária à melhor administração
da Justiça, bem como ao desenvolvimento de adequadas políticas públicas, objetivo dificultado sobremaneira pela falta de informações ou pela
ausência de padronização;

CONSIDERANDO que, entre março e outubro de 2021, foram encaminhadas e respondidas cerca de vinte demandas
específicas sobre procedimentos em processos da espécie, no âmbito do Grupo de Trabalho instituído para debater e sugerir medidas voltadas
à modernização e à efetividade da atuação do Poder Judiciário nos processos de recuperação judicial e de falência;

CONSIDERANDOas substanciais modificações na sistemática de processos recuperacionais e falimentares trazidas pela

Lei no14.112/2020;

CONSIDERANDO a edição das Recomendações CNJ no 56/2019, 57/2019, 58/2019, 63/2020, 71/2020, 72/2020, 103/2021,

109/2021, 110/2021 e 112/2021; além das Resoluções CNJ no 393/2021 e 394/2021;

CONSIDERANDOa imprescindível necessidade de construção de mecanismos a serem definidos com legalidade,
transparência, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência no processamento de recuperações empresariais e falências;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo no0003735-02.2022.2.00.0000,durante a 353ª Sessão
Ordinária, ocorrida em 21 de junho de 2022 e na 108ª Sessão Virtual, de 24 de junho de 2022;



Edição nº 159/2022 Brasília - DF, disponibilização sexta-feira, 1 de julho de 2022

4

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum Nacional de Recuperação Empresarial e Falências
(FONAREF), em caráter nacional e permanente, com a atribuição de elaborar estudos e propor medidas para o aperfeiçoamento da gestão de
processos de recuperação empresarial e falências.

Art. 2o Caberá ao FONAREF:

I – propor atos normativos voltados à implantação e modernização de rotinas, à organização, à especialização e à estruturação
dos órgãos competentes para atuação na gestão de processos recuperacionais ou falimentares;

II – o estudo e a proposição de medidas para o aprimoramento da legislação pertinente, incluindo a solução, a prevenção de
problemas e a regularização das questões que envolvam o tema;

III – congregar magistratura e advocacia vinculadas à matéria;

IV – aperfeiçoar o sistema de gestão processual na seara de recuperação judicial e falências e promover a atualização de
seus membros pelo intercâmbio de conhecimentos e de experiências;

V – uniformizar métodos de trabalhos, procedimentos e editar enunciados;

VI – manter intercâmbio, dentro dos limites de sua finalidade, com entidades de natureza jurídica e social do país e do exterior.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3o O FONAREF será composto por magistrados, magistradas, advogados e advogadas e membros do Ministério Público,
limitando-se a 30(trinta)integrantes.

Parágrafo único. O Regimento Interno do FONAREF disciplinará seu funcionamento e será elaborado na primeira assembleia
com os membros presentes.

Art. 4o As deliberações do FONAREF serão tomadas em assembleias ordinárias e aprovadas por maioria simples de votos,
exceto a exclusão de enunciados ou a alteração do Regimento Interno, que dependerão do voto de dois terços dos membros do Fórum em
assembleia especial.

Art. 5o O FONAREF será composto por, no mínimo:

I – um(a) conselheiro(a) do Conselho Nacional de Justiça;

II – dois(duas) ministros(as) do Superior Tribunal de Justiça;

III – dois(duas) ministros(as) do Tribunal Superior do Trabalho;

IV – um membro do Ministério Público,com notória especialização na temática;

V –um membro da Procuradoria da Fazenda Nacional ou da Advocacia Geral da União;

VI - oito magistrados(as) com notória especialização na temática;

VII – doze advogados(as) com notória especialização na temática.

Art. 6o A presidência e vice-presidência do FONAREF serão exercidas, respectivamente, por Ministro do STJ e por
Conselheiro do CNJ.

Art. 7o Compete ao presidente e, na sua ausência, ao vice-presidente:

I – representar o FONAREF em eventos oficiais;

II – convocar assembleias ordinárias, extraordinárias e reuniões;

III – conduzir os trabalhos nos encontros e reuniões, elaborando as respectivas pautas;

IV – implementar as deliberações tomadas pelos membros do FONAREF;

V – acompanhar, em qualquer fórum ou instância, projetos ou assuntos alusivos aos objetivos do FONAREF, mantendo os
seus membros devidamente informados.

Art. 8o É responsabilidade do presidente e do vice-presidente, no prazo de 30(trinta) dias após a eleição de seus sucessores,
encaminhar todo o material referente ao patrimônio intelectual do FONAREF.

CAPÍTULO III
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DAS REUNIÕES

Art. 9o Serão realizadas reuniões, em periodicidade mínima trimestral, por convocação da Presidência do FONAREF,
preferencialmente por videoconferência.

Art. 10. O Fórum Nacional promoverá a realização de encontros anuais, em nível nacional, de modo a integrar membros da
Magistratura, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Poder Executivo, do Poder Legislativo, integrantes de organizações da sociedade civil,
além de credores, estudiosos e outros que possam contribuir para o aprimoramento da prestação jurisdicional nos processos recuperacionais
e falimentares.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. O Regimento Interno do FONAREF estabelecerá as diretrizes específicas para o fiel cumprimento desta Resolução.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLUIZ FUX

PORTARIA No234, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 207/2021, que institui Grupo de Trabalho para elaboração
de diretrizes para a dosimetria da pena nos processos criminais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1oAlterar o art. 3o da Portaria CNJ no 207/2021, que passa a vigorar acrescido dos incisos XIX e XX:

“Art. 3o ..........................................................................................XIX –Keity Mara Ferreira de Souza e Saboya,
Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ;

XX – Carolina RanzolinNerbass, Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ.” (NR)

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX
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Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica

PORTARIA N. 15DE 30DE JUNHO DE 2022

Institui o Comitê de Apoio Técnico para definir regras de negócios e
acompanhar o desenvolvimento e a implementação do aplicativo Vida
Compartilhadanos tribunais.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PROGRAMAS, PESQUISAS E GESTÃO ESTRATÉGICA DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Portaria CNJ n. 122 de 9 de outubro de 2018, que regulamenta as competências da Secretaria Especial
de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica (SEP), entre as quais, a de expedir atos normativos afetos à sua competência;

CONSIDERANDO a Portaria n. 125 de 11 de outubro de 2018 da Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que
delega ao Secretário Especial de Programas, Projetos e Gestão Estratégica competência concorrente para, na sua área de atuação, instituir
comitês de apoio para elaboração de estudos e pareceres técnicos sobre matéria de interesse do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de convergir esforços para a adoção de soluções desenvolvidas e compartilhadas pelos
próprios tribunais brasileiros, sem a dependência de fornecedores privados, atentando-se para requisitos de segurança e de interoperabilidade
e racionalização dos gastos com elaboração e aquisição de softwares e permitindo o emprego desses valores financeiros e de pessoal em
atividades mais dirigidas à finalidade do judiciário;

CONSIDERANDO a necessidade da implementação de um conceito comunitário, no qual todos os tribunais,
independentemente da esfera, possam contribuir com as melhores soluções tecnológicas para aproveitamento comum e melhor gestão da
jurisdição digital, respeitando-se a autonomia dos tribunais;

RESOLVE:

Art. 1ºFica instituído o Comitê de Apoio Técnico para definir regras de negócios e acompanhar o desenvolvimento e a
implementação do aplicativo Vida Compartilhada nos tribunais.

Art. 2º Integram o Comitê de Apoio Técnico, sob a coordenação da primeira:

I – Trícia Navarro Xavier Cabral, juíza auxiliar da presidência do CNJ;

II –Fábio Ribeiro Porto, juiz auxiliar da presidência do CNJ;

III –Daniela Bandeira de Freitas, juíza auxiliar da presidência do TJRJ;

IV – Ana Cristina Nascif Dib Miguel, juíza de direito do TJRJ;

V – Ivan Leoni Moreira, representante de tecnologia da Iftech;

VI – IvâniaGhesti, psicóloga e servidora do CNJ.

Art. 3º São atribuições do Comitê de Apoio Técnico:

I – Definir as regras de negócios;

II – Participar, por meio de integrante designado como productowner, das reuniões de preparação e de entrega dos sistemas;

III –Receber, testar e homologar os produtos, módulos e serviços com entregas previstas no plano de trabalho do projeto.

Art. 4ºAs reuniões do Comitê de Apoio Técnico serão realizadas preferencialmente por videoconferência, a fim de atender
aos princípios da economicidade e eficiência.

Parágrafo único. Excepcionalmente, as reuniões poderão ocorrer de forma presencial, cabendo aos respectivos tribunais
subsidiar, de forma prioritária, as despesas de deslocamento.

Art. 5º As atividades desempenhadas pelos(as) servidores(as)e magistrados(as)no âmbito do Comitê poderão constar em
declaração emitida pelo Conselho Nacional de Justiça, como incentivo e reconhecimento da atuação, para fins de avaliação funcional.

Art. 6º As atividades decorrentes do Comitê não implicarão em custos ao CNJ.

Art. 7º O Comitê de Apoio Técnico terá a duração de seis meses, a contar da data de publicação desta Portaria, admitida
prorrogação automática por igual período.
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS LIVIO GOMES

Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica


